
 

MOÇÃO 

Pela Igualdade nas Classificações Finais nas 

Instituições de Ensino Superior 

 

O regime de avaliação nas instituições de ensino superior em Portugal assenta 

no cálculo da média final mediante a ponderação aritmética conforme ao regime 

de ECTS, tal como previsto no regime de Bolonha. 

No Decreto-Lei n.º 74/2006 de 24 de março, republicado no dia 7 de agosto de 

2013, dispõe o n.º 2 do artigo 12º, epígrafe “Classificação final do grau de 

licenciado”, que se considera a classificação final como “a média aritmética 

ponderada das classificações obtidas nas unidades curriculares que integram o 

plano de estudos do curso de licenciatura.”. No seu artigo 14º, alínea h) lê-se 

que “O órgão legal e estatutariamente competente de cada estabelecimento de 

ensino superior aprova as normas relativas às seguintes matérias: (…) h) 

Coeficientes de ponderação e procedimentos para o cálculo da classificação 

final; (…)”.  O que se verifica em algumas das faculdades do país é um regime 

de ponderação das classificações finais baseado na majoração, divergindo do 

rigor numérico, e implicando a intervenção de fatores atinentes à forma como o 

estudante atingiu os resultados, homogeneidade do percurso, entre outros. A 

fórmula de cálculo da média de Licenciatura resulta de imposição legal, portanto 

pré-determinada, nos termos do artigo supracitado, com as suas sucessivas 

alterações. 

A média aritmética ponderada consiste no cálculo da média mediante a 

multiplicação de cada valor do conjunto pelo seu coeficiente de ponderação ou 

“peso”, isto é, a sua importância relativa; fixar os coeficientes de ponderação 

traduzir-se-á em determinar o peso relativo de cada uma das classificações 

obtidas nas unidades curriculares que integrem o plano de estudos 

(entendimento solicitado à Universidade do Porto). 

À considerada ilegalidade, tal prática surge como perniciosamente injusta e 

causadora de desigualdade material, designadamente no acesso a segundos 

ciclos de estudos e no que concerne a concursos e candidaturas de ingresso na 

carreira profissional. As instituições de ensino superior devem almejar, acima 

dos seus interesses, os mesmos critérios de exigência e competência dos 

estudantes que optam por frequentar tais faculdades. A pluralidade de métodos 

de cálculos da classificação média final dos estudantes constitui perigosa 

ameaça ao procurado equilíbrio e compromete um eventual e útil exercício 

comparativo entre os licenciados das múltiplas instituições. 

Atendendo à ilegalidade e disparidade de resultados que tal majoração parece 

originar, propomos uma análise dos seus efeitos nefastos, mediante 

representações gráficas que comprovam uma realidade de desigualdade 

manifesta entre estudantes detentores de um mesmo nível de aproveitamento 

no ensino superior. 



 

Dados retirados da Plataforma Infocursos (infocursos.mec.pt), referentes às 

licenciaturas dos anos letivos 2013/2014 e 2014/2015. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura1. Faculdade de Direito da Universidade do Porto, médias de saída e extrato do 

Regulamento de Avaliação de Conhecimentos da Licenciatura em Direito. 

 

 

 

 

 

 

 

Figura2. Escola de Direito do Porto da Universidade Católica Portuguesa, médias de 

saída e extrato do Regulamento de Avaliação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura3. Faculdade de Direito de Lisboa da Universidade Católica Portuguesa, médias 

de saída e extrato do regulamento de avaliação. 

 

 

 

 

 

 

Figura4. Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, médias de saída e extrato 

do regulamento de avaliação. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura5. Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, médias de saída e extrato do 

regulamento de avaliação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura6. Faculdade de Direito da Universidade Nova de Lisboa, médias de saída e 

extrato do regulamento de avaliação. 



 

A par das desigualdades de oportunidades e de médias finais de licenciatura 

entre estudantes dos mesmos cursos, que frequentam IES distintas, verificamos 

dentro da mesma Universidade, faculdades que aplicam métodos de cálculo da 

média final dispares e que provocam uma nefasta diferença. 

Apresentados os exemplos que refletem a realidade dos regimes com majoração 

e os regimes sem majoração nas IES, as Federações e Associações 

Académicas e de Estudantes reunidas em sede Encontro Nacional de Direções 

Associativas, na Covilhã, nos dias 3 e 4 de março de 2018, vêm por este meio 

exigir à tutela: 

• Análise a todos os Regulamentos de Avaliação de Conhecimentos de 

Licenciatura; 

• E consequente eliminação do regime de majorações / bonificações sendo 

provada a sua ilegalidade. 

 

 

Proponente: AEFDUP, AEFDUCP 

Destinatários: Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Direção 

Geral do Ensino Superior 


